LEI Nº 5.260 – DE 28 DE JANEIRO DE 2003
Altera a Lei 4.486, de 19 de agosto de 1997, que cria a Medalha de Destaque Rural do Ano

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O art. 1º da lei 4.486, de 19 de agosto de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica criada, no município de Patos de Minas, a Medalha Dr. Moacir Viana de Novaes de Destaque Rural do Ano, cuja finalidade é homenagear, em cada distrito do município, um (a) produtor(a) rural que tenha se destacado na área de produção.

Parágrafo Único: Na inscrição da medalha constará: “Medalha Dr. Moacir Viana de Novaes de Destaque Rural do Ano e o ano da entrega.”

Art. 2º - O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - A escolha das pessoas homenageadas será feita por comissão composta da seguinte forma:

I – pelo presidente da Câmara Municipal ou representante;

II – pelo Prefeito Municipal ou representante;

III – pelo presidente do Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas ou representante;

VI – por um representante da EMATER;

V – pelo presidente do Conselho de Desenvolvimento Comunitário da sede do distrito.

§ 1º - A homenagem de que trata esta lei é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.

§ 2º - O Prefeito Municipal, em comum acordo com os demais membros da comissão, agendará reunião única, no mês de maio de cada ano, para a escolha dos destaques rurais do ano.

§ 3º - Não havendo consenso na indicação da pessoa de cada distrito a ser agraciada a escolha se dará em escrutínio secreto pelos membros da comissão considerando eleito o indicado que obtiver pelo menos 3 votos.

§ 4º - O processo de escrutínio secreto será repetido até que um dos indicados obtenha o mínimo de 3 votos.

§ 5º - Para escolha dos agraciados os membros da Comissão indicarão um(a) candidatos(as), apresentando o “Curriculum Vitae” e os motivos da indicação.”

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
